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P A R E C E R   D O S   A U D I T O R E S 

Aos Administradores e Acionistas da 
FOZBASA-FOZ DO BALSAS AGROINDUSTRIAL S.A. 

Auditamos o Balanço Patrimonial comparativo, elaborado e de  responsabilidade da administração da empresa  
FOZBASA-FOZ DO BALSAS AGROINDUSTRIAL S/A, referente aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2000 
- 31 de dezembro de 2001 – 31 de dezembro de 2002 – 31 de dezembro de 2003, com as respectivas Demonstrações 
do Resultado do Exercício, Demonstração  da Origem e Aplicação de Recursos, Demonstração do Capital Circulante 
Líquido e Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido,  correspondentes aos exercícios findo naquelas datas.  
Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas Demonstrações Contábeis apresentadas. 
2.  Nossos exames foram conduzidos de acordo com as Normas de Auditoria e compreenderam:  a)  - O planejamento 

dos trabalhos considerando os fatores risco, volume de transações, relevância dos saldos, avaliação das práticas 
contábeis e dos controles internos da Empresa;  b) -  Em base de testes a evidência dos registros que dão suporte às 
informações contábeis mais representativas adotadas pela entidade;  c) – Além das recomendações postas no Laudo 
de Auditoria, o Balanço Patrimonial ainda não foi publicado. Não havendo evidência de fatos relevantes entre a data 
do encerramento do Balanço Patrimonial e a do nosso Parecer, julgamos desnecessário qualquer comentário 
adicional e todos valores apresentados estão expressos de acordo com a moeda de poder aquisitivo constante. 

3.  Em nossa opinião, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração das  Origens e Aplicações de 
Recursos, Demonstração do Capital Circulante Líquido e Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido 
apresentadas, representam adequadamente em todos os aspectos a posição Patrimonial, Contábil e Financeira da 
empresa FOZBASA-FOZ DO BALSAS AGROINDUSTRIAL S/A, para os exercícios findos em 31 de dezembro de 
2000 - 31 de dezembro de 2001 – 31 de dezembro de 2002 e 31 de dezembro de 2003, de acordo com os princípios 
fundamentais de contabilidade adotados, aplicados em bases uniformes em relação ao exercício anterior. 
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